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Informação n.º 142/DAPLEN/2013                                                                 3 de julho 
 

 

 

Assunto: Recomenda ao Governo a criação de uma conta-corrente entre o Estado e as 

empresas  

 

Em conformidade com o disposto no artigo 156.º do Regimento da Assembleia da 

República, e nos termos da alínea g) do n.º 1 do artigo 8.º da Resolução da Assembleia da 

República n.º 20/2004, de 16 de Fevereiro, junto se anexa o texto da Resolução sobre o 

assunto em epígrafe, aprovado em 27 de junho de 2013, para subsequente envio a S. Ex.ª o 

Presidente da Comissão de Orçamento, Finanças e Administração Pública. 

 

No texto da resolução foram incluídos a fórmula inicial e demais elementos formais. 

 

À consideração superior 

 

O técnico jurista 

 

 

(António Santos) 



 

RESOLUÇÃO N.º        /2013 

 

Recomenda ao Governo a criação de uma conta-corrente entre o Estado e as 

empresas 

 

 

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da 

Constituição, recomendar ao Governo a criação de um sistema de conta-corrente com o 

Estado em que o valor do reembolso seja reconhecido como crédito a favor do sujeito 

passivo utilizável para cumprimento das demais obrigações tributárias de pagamento do 

sujeito passivo, nomeadamente: 

 

- IRS (retenções na fonte); 

- IRC (pagamentos por conta, PEC, retenções na fonte, etc.);  

- Impostos Especiais sobre o Consumo. 

 

 

Aprovada em 27 de junho de 2013 

 

 

A PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA, 

 

 

(Maria da Assunção A. Esteves) 


